
 
 

 
                      
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2026-007 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0405001/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá– Pará, por meio do seu agente de 

contratações, Sra. Ana Carolina Barbosa Costa Nogueira, nomeada através da Portaria Municipal nº 

350/2025, onde no presente momento será qualificada como Pregoeira, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, julgamento pelo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 , e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 27/05/2026 Horário: 10h.  

Local: https://bnc.org.br/ 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Preferência por ME/EPP: Não 

1. DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBÍLIA ESCOLAR, 

ADMINISTRATIVA, BRINQUEDOS RECREATIVOS E EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA, 

mediante condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e que pretende utilizar dos benefícios previstos 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 
através de Certidão expedida pela Junta Comercial ou mediante apresentação de Declaração assinada pelo responsável 
legal, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e empresa de 
pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível junto a este edital (Anexo II), que serão 
consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos documentos de 
habilitação da empresa. 

2.8. Será assegurada a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
especificado no termo de referência 

2.9. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e exclusiva da licitante 
que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11 O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; 

3.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.5.1 Valor unitário e total do item; 

4.5.2 Marca; 

4.5.3 Fabricante; 

4.5.4 Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade do item. 

4.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior a o  m á x i m o  previsto para 
contratação, conforme o Anexo I. 

4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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4.12.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.13 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle externo e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.11 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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ou prestados por: 

5.19.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2 Empresas brasileiras; 

5.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF, quando for o caso; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.7 
deste edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10 Quando o Pregoeiro solicitar a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, no prazo de 02(dois) dias, contados da notificação via sistema, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13 No caso de não houver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

6.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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especificações constantes no Termo de Referência. 

6.1. A apresentação de amostras é obrigatória para todos os itens do Termo de Referência. 

 
7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. É obrigatório a apresentação dos documentos a seguir, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e sua respectiva 
identificação; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das empresas interessadas em 
participar do certame. 

g) Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração assinada pelo responsável legal, de que, 
sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e empresa de 
pequeno porte, de acordo com legislação vigente. 

 
7.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede da 
Licitante. 

g) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Fazenda Municipal, da sede da Licitante. 

 

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

7.4.2 No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, em homenagem a decisão do 
STJ proferida no AREsp 309.867/ES, DJE 8/8/18, e Acordão nº1201/2020-Plenário/TCU, a exigência da 
certidão negativa será relativizada a fim de possibilitar a participação da empresa no certame, desde que 
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, por meio de certidão emitida pela instância 
judicial competente, que evidencie que a empresa está apta, econômica e financeiramente, para participar 
de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021 

7.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

7.4.4 A boa situação financeira da empresa deverá ser comprovada pela análise dos Índices de Liquidez 
Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (uma vírgula zero) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,0 (uma vírgula 
zero) e o índice de solvência geral (SG) igual ou maior que 1,0 (uma vírgula zero), com os valores extraídos 
de seu balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

a) Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (uma vírgula zero), obtido pela fórmula: 

AC + RLP 

LG= = > 1,0 

PC + ELP 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela fórmula: 

AC 

LC = = > 1,0 

PC 

 

c) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela 

AT 

SG = = > 1,0 

PC + ELP 

AC – Ativo circulante 

RLP – Realizável em longo prazo PC – Passivo 

circulante 

ELP – Exigível em longo prazo AT – Ativo 

total 

7.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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7.4.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.4.7 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 
patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. 
7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

7.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
simples. 

7.8. O licitante deverá apresentar ainda, as seguintes declarações: 

a) Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; (Anexo II) 

b) Declaração que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo II) 

c) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Anexo II) 

d) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas; (Anexo II) 

e) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Anexo II) 

f) Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

(Anexo II) 

g) Declaração que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Cachoeira do Piriá 

ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar 

com o Município de Cachoeira do Piriá ou impedido de licitar e contratar com o Município de 

Cachoeira do Piriá; (Anexo II) 

h) Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 

14º, da Lei Federal nº 14.133/21. (Anexo II) 

i) Declaração do porte da empresa. (Anexo II) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6 A verificação no SICAF se restringe a verificação da ficha cadastral e não aos documentos nele 
contidos e somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

7.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.5 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8  DOS RECURSOS 

8.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.5.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.5.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.5.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bnc.org.br/ 

 
9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

https://bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica; 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As contratações correrão pela seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2026. 
 

0301 Fundo Municipal de Educação 

12 122 002 2.012 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15001001 Receita de imposto e transf. – Educação 

0701 FUNDEB 

12 361 0018 2.031 Manutenção do Ensino Fundamental Administrativo 30% Zona Urbana 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15410000 Transf. Do FUNDEB-Comple.União-VAAF 

15400000 Transferências do FUNDEB – Imposto 

12 361 0019 2.037 Manutenção do Programa ETI-Escola de Tempo Integral 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15460000 Transf. Do FUNDEB-Comple. União-ETI 

12 365 0022 2137 Manutenção do Ensino Infantil Administrativo 30% Zona Rural 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15420000 Transf. FUNDEB-Comple. Uniao-VAAT 

 

12 DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado ao Chefe do Executivo, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Decidido pela adjudicação e homologação do resultado da licitação, o procedimento seguirá para o 
departamento de contratações para convocação do licitante mais bem classificado, para a formalização da 
contratação. 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133/2021. 

13.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.3 A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação. 

13.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

13.5.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 
previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

13.5.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 
da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC. 

13.6 O modelo de gestão da ata observará o disposto na Lei n°14.133/2021, e nos atos normativos 

expedidos pela Secretaria Municipal de Administração.  

13.7 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

14  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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14.1 O licitante vencedor será convocado dentro do prazo de até 03(três) dias uteis para assinar o 
CONTRATO, enviado para o endereço eletrônico informado por este. Devendo a Contratada devolvê-lo 
assinado em até 03(três) dias uteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

14.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.12.1 deste Edital, sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5 Na hipótese de convocação de licitantes remanescentes deverá ser realizada negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6 O Contrato celebrado deverá ser assinado pelas partes, de forma física e na forma digital com 
certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), no tipo A3, na forma da legislação vigente e exigência do órgão de controle de 
Contas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9 O Valor Médio Estimado para a contratação em apreço perfaz a ordem R$ 3.014.946,13 (três 

milhões, quatorze mil novecentos e quarenta e seis reais e treze centavos), conforme demonstrado no 
Anexo I do Edital. 
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15.10 O valor adjudicado do bem objeto do certame poderá ser reajustado, pelo índice de Nacional de 
Preços ao Consumidor- INPC, desde que decorrido 01(um) ano da contratação, conforme estabelecido em 
contrato. 

14.1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.2 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

 (PNCP), endereço eletrônico https://bnc.org.br/ site oficial da Prefeitura Municipal de 

Cachoeira do Piriá, endereço eletrônico : https://cachoeiradopiria.pa.gov.br/ e Mural de Licitações do 

Tribunal de Contas dos Municípios. 

14.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelos de Declarações 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços  

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO V – Planilha de Custo; 

Cachoeira do Piriá/Pa, 13 de maio de 2026. 
 

MARIA BERNADETE BESSA DO NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bnc.org.br/
https://cachoeiradopiria.pa.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBÍLIA ESCOLAR, ADMINISTRATIVA, BRINQUEDOS RECREATIVOS E 

EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA. 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1. A presente contratação, a ser realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, tem por objeto a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliário escolar e kit playground, com a 

finalidade de atender às necessidades do Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

2.2. A aquisição do mobiliário escolar é essencial para assegurar condições adequadas de funcionamento das 

unidades educacionais da rede municipal de ensino, proporcionando ambientes apropriados ao 

desenvolvimento das atividades pedagógicas, administrativas e de apoio, em conformidade com os padrões 

de conforto, ergonomia, segurança e acessibilidade exigidos para o pleno atendimento da comunidade 

escolar. 

2.3. De igual modo, a contratação de equipamentos de playground visa contribuir para o desenvolvimento 

integral das crianças, especialmente da educação infantil, considerando que os espaços de recreação e lazer 

desempenham papel fundamental no estímulo às habilidades motoras, cognitivas e sociais, além de 

favorecer a convivência, a inclusão e o bem-estar dos alunos no ambiente escolar. 

2.4. Ressalta-se que parte do mobiliário e dos equipamentos recreativos atualmente disponíveis encontra-se 

desgastada em decorrência do uso contínuo e do tempo de vida útil, o que demanda reposição e 

complementação, a fim de garantir segurança, funcionalidade e adequação às normas vigentes, evitando 

riscos à integridade física dos usuários e prejuízos às atividades educacionais. 

2.5. Ademais, o crescimento do número de matrículas, a ampliação de turmas, bem como a necessidade de 

adequação e melhoria da infraestrutura das unidades escolares, torna imprescindível a disponibilidade 

contínua desses itens ao longo do exercício, de forma planejada e eficiente. 

2.6. Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública, tendo em vista a natureza recorrente da demanda, a impossibilidade de definição 

prévia dos quantitativos exatos, a otimização dos recursos públicos e a maior agilidade na formalização das 

aquisições conforme a necessidade do Fundo Municipal de Educação. 

2.7. Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, assegura a continuidade e a 

qualidade dos serviços educacionais e contribui para a melhoria da infraestrutura física e pedagógica das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia do Pará. 

2.8. A presente contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui 

a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, especialmente nos seguintes dispositivos: 
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• Art. 6º, inciso XXIII, que define o Termo de Referência como documento essencial para caracterizar 

o objeto da contratação; 

• Art. 18, § 1º, que dispõe sobre a obrigatoriedade do planejamento da contratação, mediante a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência; 

• Art. 82, que autoriza a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações frequentes, de 

natureza continuada ou quando não for possível definir previamente o quantitativo exato a ser 

demandado; 

• Art. 15, que estabelece os princípios que regem as contratações públicas, tais como planejamento, 

eficiência, economicidade, interesse público e desenvolvimento nacional sustentável. 

2.9. A contratação também observa os princípios constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal, 

notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como as demais 

normas aplicáveis à Administração Pública. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. 
MÁXIMA 

1 

CONJUNTO OITAVADO INFANTIL/JUVENIL: indicado para crianças 
de 2 a 6 anos nbsp; - sc 001 - 
Cadeira: - Material: Compensado Multilaminado Anatômico de 10 
mm de espessura. Revestido em fórmica. - 
Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Vermelho, Verde Acqua. - Fixação: 
Rebites em alumínio. nbsp; - Estrutura:  
- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 19,05 mm (3/4). - 
Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim. - 
Pintura: Epóxi-pó. - Cor: Branco. - Ponteiras: internas em 
Polipropileno Injetado. nbsp; - Dimensões: - 
Assento: 305 x 310 mm - Encosto: 160 x 310 mm- Altura até o 
assento: 310 mm Altura até o encosto: 580  
mm-Largura: 340 mm - Profundidade: 340 mm nbsp; - sc 011 Mesa 
Oitavada Central: - Material: mdf de 15  
mm. - Cor: Branco. - Cantos arredondados: sim - Bordas: em pp de 2 
mm, anti amarelamento, colada pelo  
sistema Holt Melting, na cor branca. - Estrutura: - Material: Tubo de 
aço redondo, diâmetro 31,75 mm (1 1/4),  
Modelo Pé Palito - Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim - 
Pintura epóxi-pó- Cor: Branco. - Ponteiras:  
Internas em Polipropileno injetado - Dimensões: - Diâmetro: 770 
mm- Altura: 570 mmSC 010 Mesa Oitavada  
Trapezoidal: - Material: mdf de 15 mm, Revestido em fórmica. - Cor: 
Amarelo, Azul Real, Vermelho ou Verde Acqua. - Cantos 
arredondados: sim - Bordas: em pp de 2 mm, anti amarelamento, 
colada pelo sistema Holt  
Melting, na cor branca- Estrutura: - Material: Tubo de aço redondo, 
diâmetro 19,05 mm (3/4) - Gradil: sim - 
Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim - Pintura epóxi-pó- Cor: 
Branco. - Ponteiras: Internas em  

UNID 30 100 
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Polipropileno injetado - Dimensões: - Base Maior: 560 mm - Base 
Menor: 360 mm - Profundidade: 340 mm. - 
Altura até Gradil: 440 mm - Altura Total: 570 mmDiâmetro total com 
crianças: 2000 mm. 

2 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA PLÁSTICA: com Porta Livros ideal para 
escolas,  
sala de convenções, auditório, igreja, estabelecimentos comerciais e 
uso geral. Encosto confeccionado em  
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na 
estrutura através de encaixes, com  
travamento na estrutura através de pino-tampão, também 
confeccionado em polipropileno (pp) da mesma  
cor do encosto. Assento confeccionado em polipropileno (pp), no 
sistema de injeção termoplástica. Com  
travamento feito por parafusos. Acabamentos do Encosto e Assento: 
acabamento em polipropileno (pp).  
Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de 
formato oblongo, seção 16x30mm.Suportes  
do Assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato redondo, Pés: 
em 2 tubos de aço carbono, de formato  
oblongo, seção 16 x 30 mm. Os suportes do Encosto e Assento são 
curvados em máquinas específicas e  
unidos pelo sistema de solda. Ponteiras de fechamento dos tubos: 
produzidas em polipropileno e  
encaixadas na estrutura, considerando-se inclusive os acabamentos 
deslizantes para os pés. Toda a  
estrutura metálica é submetida a um pré-tratamento antiferruginoso 
de desengraxe, estabilização,  
fosforização, pintura a pó pelo processo de deposição eletrostática e 
secagem em estufa a 250º c. Medidas:  
Capacidade carga: 110kg; Acabamento Assento/Encosto: 
Polipropileno; Altura Total: 84cm 3cm;  
Profundidade Total: 53cm 3cm; Largura Total: 54cm 3cm; Largura 
Encosto: 46cm 1cm, Altura Encosto:  
33cm 1cm; Largura Assento: 46cm 1cm; Profundidade Assento: 42cm 
1cm; Porta Livros: Metal; Prancheta:  
Polipropileno. 

UNID 1200 4000 
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3 

MESA DE TRABALHO 
Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de 
laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com dois 
pés. 
Dimensões: Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 
750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas 
(PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; Espessura do 
tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 
na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e 
na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 
mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor 
cinza ou branco, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, 
admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 
cada material (brilho, textura). 
O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser 
nivelado com as suas superfícies. 
Estrutura constituída de: Estrutura em aço carbono com dois pés, 
com trava em MDF entre os mesmos. 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com 
buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, 
fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 
cor cinza ou preta. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 
receber solda em toda a extensão da união. 
Garantia: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir 
da data de entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

UNID 24 80 

4 

MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS  
Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas composta por 
tampo retangular em MDP e estrutura metálica tubular de aço 
dotada de acabamento em pintura epóxi e componentes plásticos 
injetados conforme padrão de mobiliário escolar do FNDE/FDE. 
Dimensões:Largura do tampo de 900 mm ±10 mm, profundidade de 
600 mm ±10 mm, espessura do tampo acabado de 19,4 mm ±1 mm 
e altura total de 760 mm ±5 mm, atendendo às tolerâncias 
dimensionais estabelecidas pela ABNT NBR 6591 e NBR 15206. 
Características:A estrutura metálica é constituída por laterais e 
travessa longitudinal em tubo de aço 29x58 mm em chapa 16 (1,5 
mm), travessa superior em tubo de aço 31,75 mm (1 ¼”) chapa 16 

UNID 9 30 
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(1,5 mm) e pés em tubo de aço 38 mm (1 ½”) chapa 16 (1,5 mm), com 
todos os encontros de tubos soldados em todo o perímetro de união, 
com superfície lisa, homogênea e sem pontos cortantes, respingos, 
escórias ou irregularidades, tendo seus cantos devidamente 
arredondados. As partes metálicas recebem tratamento 
antiferruginoso que assegura resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina e pintura com tinta em pó híbrida epóxi eletrostática, 
acabamento brilhante na cor cinza, polimerizada em estufa, com 
espessura mínima de 40 microns. As ponteiras e sapatas são 
confeccionadas em polipropileno injetado na cor azul, fixadas à 
estrutura por rebites de repuxo de diâmetro 4,8 mm e comprimento 
16 mm, devendo conter nos moldes o símbolo internacional de 
reciclagem, o número identificador do polímero e o nome do 
fabricante, sendo obrigatória a ausência de rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. O tampo é fabricado em MDP de 18 mm 
de espessura nominal, revestido na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão de 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado na cor cinza e na face inferior com chapa de 
balanceamento em contra placado fenólico de 0,6 mm, possuindo 
bordas revestidas por fita termoplástica na cor azul aplicada pelo 
processo de colagem hot melting, com acabamento frezado e cantos 
arredondados. A fixação do tampo à estrutura é feita através de seis 
porcas garra rosca métrica M6 de 10 mm de comprimento e seis 
parafusos rosca métrica M6 de 47 mm ±2 mm de comprimento, com 
cabeça panela tipo Phillips. A mesa deve conter o Símbolo 
Internacional de Acesso (SIA) aplicado na lateral direita externa, 
conforme norma de acessibilidade vigente, e todas as superfícies 
devem apresentar acabamento uniforme, sem imperfeições visíveis, 
assegurando estabilidade, segurança e ergonomia para uso por 
pessoas em cadeira de rodas, em conformidade com a ABNT NBR 
9050. 
Garantia:Mínimo de dois anos a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação, oxidação, desprendimento de revestimento e 
falhas nos componentes plásticos ou fixações. 
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5 

CONJ. COLETIVO 1 - 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 
e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 
de aço. 
Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado 
ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
Dimensões da Mesa: Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; 
Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, na cor branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot 
Melting". 
Estrutura da mesa composta de: Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro de 
38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 
polegada, diâmetro de 1/4" x comprimento 2" , cabeça chata, fenda 
simples. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade 
do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura 
do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 

UNID 21 70 
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laranja. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
azul. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
laranja. 
Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
 
 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

6 

CONJUNTO ALUNO 3 --  conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e uma 
cadeira. 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de 
aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço. 

UNID 60 200 
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Dimensões da Mesa: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; 
Altura: 594 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para 
altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 
mm. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo 
"HotMelting". 
Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5mm). 
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza. 
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda 
Phillips. 
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 
"repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 
Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; Profundidade 
do assento: 310 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura 
do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do 
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encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor Azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
amarela. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
amarela. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO ALUNO 1 -- 1 MESA + 1 CADEIRA 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 
1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de 
aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. Cor azul. 
Dimensões da Mesa: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; 
Altura: 460 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para 
altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-
placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 
mm. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor azul, colada com adesivo "HotMelting". 
Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
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mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade 
do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura 
do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
azul. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
laranja. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO PROFESSOR -- 1 MESA + 1 CADEIRA 
Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. Cor azul. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; 
Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 
altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor azul, 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 
10mm. 
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão -- BP, 
acabamento frost, na cor cinza. 
Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 
(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e 
altura e +/- 0,6mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot 
Melting". 
Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 
mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm). 
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. 
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Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 
3/16" x 5/8", zincados. 
Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono 
em chapa 14 (1,9 mm). 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de 
cargas minerais, injetadas na cor cinza. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; Profundidade 
do assento: 430 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura 
do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do 
encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor cinza. 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de 
cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, 
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Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

9 

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS 
Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP 
ou MDF, revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor 
cinza com bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul ou 
verde. 
Dimensões do Armário: Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; 
Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Dimensões das Portas: Largura: 400 mm; Profundidade: 630 mm; 
Espessura: 18 mm. 
Dimensões das Prateleiras: Largura: 768 mm; Profundidade: 455 
mm; Espessura: 18 mm. 
Características: Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e 
direita e peça posterior em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
em ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com 
"primer", acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do 
laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e duas 
portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo 
"Hot Melting". 
Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 
18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu 
posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com 
raio de 3mm. 
Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 14 (1,9mm). 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ 
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poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para 
carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 
em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. 
Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. 
Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. 
Eixo horizontal em aço inoxidável. 
Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem 
em poliuretano injetado na cor cinza. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados 
em cores. 
Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetado em cores, dotado de porca M, sobre injetada. 
Dobradiça de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, 
caneco de 12,5mm e fechamento automático, montagem 
sobreposta. 
Fechadura universal metálica, acabamento cromado, dotada de 
contra porca, com posição de fechamento a 90°, com chaves 
articuladas em duplicata. 
Aplicação na porta direita. 
Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, 
dotado de lingueta de bloqueio reta. 
Aplicação na porta esquerda. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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ESTANTE BAIXA -- 2 PRATELEIRAS 
Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde, dotada de 
sete caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, sendo: uma 
caixa tipo 1 (grande), cor azul; duas caixas tipo 2 (média), cor verde; 
quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; trilhos na cor amarela. 
Dimensões: Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 
mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da Estante: Tampo, peça inferior, peças laterais 
esquerda e direita e peça posterior em MDP ou MDF, com espessura 
de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado melamínico de 
baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com 
"primer", acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do 
laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo 
"Hot Melting". 
Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 
18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu 
posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com 
raio de 3mm. 
Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 14 (1,9mm). 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para 
carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 
em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. 
Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. 
Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. 
Eixo horizontal em aço inoxidável. 
Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem 
em poliuretano injetado na cor cinza. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados 

UNID 30 100 
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em cores. 
Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com 
dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e 
buchas de poliamida coláveis. 
Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos 
rosca métrica M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm coláveis. 
Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras. 
Parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips para 
fixação dos espaçadores/ amortecedores. 
Características das Caixas e Trilhos: Caixas tipo 1 (grande), caixas 
tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 
respectivamente nas cores, azul, verde e laranja. 
Trilhos em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetado na cor amarela; fixados ao corpo das estantes 
através de parafusos para MDF, cabeça chata, fenda Philips, de 
4mmx ¾". 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

11 

QUADRO MURAL EM FELTRO 
Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e 
outros. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 900 mm +/- 10 
mm. 
Características: Moldura com cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; Confeccionado MDF 3mm revestido na parte 
frontal com card board 6mm; Acabamento em feltro acrílico 2mm; 
Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou 
horizontal. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UNID 5 15 

12 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -- 1200X2000 
 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios magnéticos. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 2000 mm +/- 10 
mm; Espessura: 17mm. 
Características: Resistente a manchas; Moldura em alumínio 
anodizado fosco; Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de 
chapa metálica e laminado melamínico branco; Sistema de fixação 
invisível; Acompanha: 1 apagador; 4 caixas com 12 canetas cada, nas 
cores vermelho, verde, azul e preto. 

UNID 75 250 
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13 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -- 1200X3000 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios magnéticos. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 3000 mm +/- 10 
mm; Espessura: 17mm. 
Características: Resistente a manchas; Moldura em alumínio 
anodizado fosco; Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de 
chapa metálica e laminado melamínico branco; Sistema de fixação 
invisível; Acompanha: 1 apagador; 4 caixas com 12 canetas cada, nas 
cores vermelho, verde, azul e preto. 

UNID 30 100 

14 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 -- 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 
1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. 
Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 
aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1100 mm; Profundidade: 680 mm; 
Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 
altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão 
especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão, na cor branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 
texturizado, na cor laranja ,colada com adesivo à base de PUR, 
através do processo "Hot Melting". 
Estrutura composta de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em 
chapa 16 (1,5mm). 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 
polegada, diêmetro ¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda 
combinada. 
Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem 
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cargas, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade 
do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura 
do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 
laranja. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
laranja. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
laranja. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
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Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

15 

CONJUNTO REFEITÓRIO 3 -- 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 
1,42m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. 
Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de 
aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1230 mm; Profundidade: 760 mm; 
Altura: 590 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 
altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão 
especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e 
cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão, na cor branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 
texturizado, na cor azul ,colada com adesivo à base de PUR, através 
do processo "Hot Melting". 
Estrutura composta de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em 
chapa 16 (1,5mm). 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 
polegada, diêmetro ¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda 
combinada. 
Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem 
cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

UNID 21 70 
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Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; Profundidade 
do assento: 310 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura 
do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do 
encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
azul. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
azul. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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GIRA GIRA CARROSSEL 
Dimensões: Diâmetro: 1000 mm; Altura mínima: 495 mm; 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
Características: Selo do INMETRO. 
Peças multicoloridas. 
Não tóxico. 
Peça composta por três partes: base, assentos e volante. 
Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os 
assentos e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma 
vigente. 
Volante central fixo. 
Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e 
de maneira segura para os usuários. 
Três assentos anatômicos e antiderrapantes. 
Apoio para os pés. 
Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. 
Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 
acabamento. 
Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

UNID 5 16 

17 

ESCORREGADOR GRANDE 
Escorregador para crianças a partir de três anos. 
Dimensões: Largura: 590 cm; Altura mínima: 1152 mm; 
Comprimento: 2050 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 
Características: Selo do INMETRO. 
Peças multicoloridas. 
Não tóxico. 
Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, 
que deve obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. 
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais 
ou central. 
Corrimão incorporado à própria escada. 
Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança. 
Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam 
contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. 
O acabamento do corrimão deverá ter as laterais arredondadas no 
topo da escada. 
Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

UNID 9 30 
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BABY PLAY URSINHO Brinquedo infantil temático em formato de 
urso, confeccionado em polietileno rotomoldado, com superfície 
antiderrapante e cantos arredondados. Desenvolvido para crianças 
de 1 a 3 anos, com altura máxima de 800mm. Cores variadas, atóxico, 
com selo INMETRO. 

UNID 15 

50 

19 

CENTRO DE ATIVIDADES COM PISCINA DE BOLINHA Estrutura 
lúdica infantil composta por piscina de bolinhas com dimensões 
mínimas de 2000x2000mm, altura 600mm, acompanhada de escada 
de acesso e painéis de atividades interativas. Bolinhas em PVC 
atóxico, diâmetro 70mm. 

UNID 15 50 

20 

ESCORREGADOR MÉDIO 3 DEGRAUS + TANQUE PISCINA JABUTI 
INFANTIL Conjunto recreativo composto por escorregador com 3 
degraus, altura total 1200mm, rampa em polietileno, e tanque em 
formato de jabuti para atividades aquáticas, capacidade 200L. Cores 
vibrantes, atóxico. 

UNID 3 10 

21 

ESCORREGADOR SPLASH DOIS EM UM  Escorregador duplo com 
rampas paralelas, uma tradicional e outra com sistema de água 
integrado para brincadeiras aquáticas. Estrutura em aço galvanizado, 
rampas em polietileno, altura 1500mm. 

UNID 3 10 

22 

GANGORRA INDIVIDUAL INFANTIL Gangorra de uso individual 
com assento anatômico em polipropileno, estrutura em aço tubular 
com pintura epóxi, altura máxima 1000mm, capacidade de carga 
50kg. Cores variadas, base antiderrapante. 

UNID 12 40 

23 

GANGORRA DUPLA INFANTIL Gangorra dupla com dois assentos 
opostos, estrutura em aço carbono com pintura eletrostática, 
assentos em polipropileno injetado, capacidade total 100kg. Altura 
1100mm, comprimento 2000mm. 

UNID 3 10 

24 

JUNBO BALANÇO DUPLO Balanço duplo com estrutura em aço 
galvanizado, dois assentos tipo cadeirinha com encosto e proteção 
frontal, correntes revestidas em PVC, altura total 2200mm. 
Capacidade por assento: 50kg. 

UNID 3 10 

25 

PETIT PLAY COM BALANÇO (FRESO) Conjunto recreativo 
compacto composto por escorregador curto, balanço individual e 
painel de atividades. Estrutura em aço, componentes plásticos em 
polietileno, altura máxima 1400mm. Para crianças de 2 a 5 anos. 

UNID 3 10 

26 

PLAYGROUND ESPUMADO ESPAÇO BABY Playground interno 
com peças em EVA de alta densidade, incluindo rampas, blocos de 
encaixe e elementos lúdicos. Superfície antiderrapante, cantos 
arredondados, cores variadas. Dimensões aproximadas: 
3000x2000mm. 

UNID 3 10 

27 

PLAYGROUND OTIMIZE 3 EM 1 (ESCORREGADOR, BALANÇO, 
GANGORRA) Conjunto recreativo multifuncional com três 
atividades: escorregador de 1200mm, balanço duplo e gangorra. 
Estrutura em aço tubular, componentes em polietileno, área 
ocupada: 4000x3000mm. 

UNID 3 10 
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PLAYGROUND ÔNIBUS ESCORREGADOR INFANTIL COM MINI 
GOLF E CESTA Brinquedo temático em formato de ônibus, com 
escorregador integrado, área para mini golfe com 2 buracos e cesta 
para arremesso. Estrutura em polietileno, dimensões: 
3000x1500x1800mm. 

UNID 3 10 

29 

TÚNEL LÚDICO INFANTIL CENTOPEIA Túnel recreativo em formato 
de centopeia, confeccionado em polietileno com estrutura flexível, 
comprimento 3000mm, diâmetro 600mm. Cores vibrantes, atóxico, 
lavável, com aberturas laterais para ventilação. 

UNID 3 10 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento deste exercício: 

EXERCÍCIO 2026:  
0301 Fundo Municipal de Educação 

12 122 002 2.012 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15001001 Receita de imposto e transf. – Educação 

0701 FUNDEB 

12 361 0018 2.031 Manutenção do Ensino Fundamental Administrativo 30% Zona Urbana 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15410000 Transf. Do FUNDEB-Comple.União-VAAF 

15400000 Transferências do FUNDEB – Imposto 

12 361 0019 2.037 Manutenção do Programa ETI-Escola de Tempo Integral 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15460000 Transf. Do FUNDEB-Comple. União-ETI 

12 365 0022 2137 Manutenção do Ensino Infantil Administrativo 30% Zona Rural 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

15420000 Transf. FUNDEB-Comple. Uniao-VAAT 

DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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4.1 Conforme ETP, o valor estimado para o fornecimento do objeto foi de R$ 3.014.946,13 (três milhões, 

quatorze mil novecentos e quarenta e seis reais e treze centavos), conforme mapa comparativo de preço 

em anexo. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 O presente procedimento licitatório será regido integralmente pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, bem como 

pelos demais regulamentos e normas complementares aplicáveis.  

5.2. A licitação para contratação do objeto descrito neste Termo de Referência será realizada na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a utilização do Sistema de Registro 

de Preços, conforme previsto nos artigos 6º, inciso XLI, e 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 O uso do Sistema de Registro de Preços encontra fundamento nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a necessidade de contratação futura de bens e serviços com características padronizadas e a 

impossibilidade de se estimar previamente a quantidade exata a ser demandada, o que assegura maior 

eficiência e economicidade à Administração Pública.  

5.4. Os bens a serem contratados enquadram-se como comuns, nos termos do artigo 6º, inciso XXI, da Lei nº 

14.133/2021, e serão adquiridos por meio de pregão eletrônico, conforme disciplina constante dos artigos 

28 a 31 da referida norma legal. 

5.5. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os artigos 18, inciso I, e 40 da Lei nº 

14.133/2021, contendo a descrição precisa do objeto, os critérios de medição, o regime de execução e as 

condições contratuais, visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

5.6. Os procedimentos e eventuais casos omissos serão regidos pelas disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, interesse público e planejamento. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos 

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Somente serão aceitos produtos novos, de primeira linha, com certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), atendendo às normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) pertinentes, como as NBR 12188 e NBR 12962.  

7.2. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 

conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  
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7.3. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

7.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.  

7.5 A contratada será responsável por quaisquer vícios ou danos decorrentes dos produtos fornecidos, nos 

termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  

7.6 Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade estabelecidas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial, como o INMETRO e a ABNT, conforme disposto no artigo 

39, inciso VIII, da Lei nº 8.078/1990.  

7.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

7.8. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 

conforme a seguir delineados. 

7.9. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitar-se 

à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos 

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede;  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

7.10. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade; 

f) Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

7.11. Qualificação Econômica-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá conter termo de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas e 

índices; 

b1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação de balanço 

patrimonial demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência; 

b2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo 

Total = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

b3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

b4) As empresas recém-constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha Balanço 
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Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

b5) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da Junta Comercial; 

b6) O Contador ou Técnico de contabilidade que assina o balanço, deverá estarem dia com seu conselho, o 

que será comprovado através de Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos, 

certificando que o profissional identificado no presente documento se encontra em situação regular junto 

ao referido Conselho de acordo com a Resolução CFC nº 1.637/2021, dentro de sua validade. 

8. CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

8.1 A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através de ordens 

de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, quantidade 

pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela 

requisição. 

8.2. A entrega parcelada dos itens solicitado pela Secretaria de Educação, e entregue no endereço da referida 

secretaria: Secretaria Municipal de Educação: Rua 28 de dezembro, S/N, – São José. 

8.3 A entrega será realizada de forma parcelada, conforme as necessidades dos órgãos solicitantes, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, sem custo adicional para a 

Administração. A contratada será responsável pelo frete, carga e descarga dos produtos nos locais indicados.  

8.4. O recebimento dos produtos será condicionado à verificação e conferência por parte do responsável 

designado pela Administração. Caso os produtos não atendam às especificações exigidas, serão devolvidos e 

substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, sem qualquer ônus para a 

Administração.  

8.5. A contratada deverá comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer impedimento que possa comprometer o cumprimento do prazo de entrega, apresentando 

justificativa e documentação comprobatória. 

9. OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante 

apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações 

necessárias, conforme proposta da empresa contratada;  

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência;  

9.3. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;  

9.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  
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9.5. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;  

9.6. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto;  

9.7. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução do contrato;  

10. OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais;  

10.2. Promover os pagamentos dentro prazo de até 30 (trinta) dias, após o ateste no documento fiscal 

correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Contratante; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

10.4. Comunicar por escrito, por e-mail ou correspondência, à empresa contratada a respeito de qualquer 

irregularidade detectada na entrega dos produtos;  

10.5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando 

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido edital;  

10.6. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1 A vigência dos contratos será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato administrativo, 

podendo ocorrer a prorrogação dos mesmos de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO(S) CONTRATO(S) 

12.1. A fiscalização dos produtos adquiridos será efetuada por empregado designado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Cachoeira do Piriá, nos termos do artigo 117, da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. A Fiscalização reserva-se o direito de executar, sempre que julgar necessário, a avaliação técnica dos 

bens adquiridos. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, deverá o 

licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

13.1.1. Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse 

documento a totalização das operações no mês da ocorrência, de acordo com os cupons fiscais emitidos no 

período. 

13.2. O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, 

no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior. 
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13.2.1. O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa exclusiva do licitante 

vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês subsequente àquele em que se consolidaram as 

operações, impossibilitará o processamento dessa fatura, ficando a execução financeira dela para o mês 

posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes administrativos. 

13.2.2. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de habilitação. 

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor 

unitário de cada item. 

13.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da CONTRATADA, que 

impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato 

e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

13.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo na prestação do serviço pela CONTRATADA. 

13.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

13.7. O CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado de itens. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados para o e-mail 

licitacao@cachoeiradopiria.pa.gov.br, dirigido ao Departamento de Licitações e Contratos, no prédio da 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia do Pará, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. 

_______________________________ 
JAMIRIS BATISTA TEIXEIRA 
Departamento de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
Governando Para Todos 
CNPJ: 01.612.360/0001-07 

Responsável: Ronaldo Divino Cardoso Filho 

Departamento: Secretário Municipal de Administração e Finanças 

             

MAPA DE APURAÇÃO 
             

Relatório gerado em 10/04/2026 11:55:47 

             

OBJETO: Mobiliário escolar  

             

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 
FORNECIMENTO UND QTD 

CESTA DE PREÇOS 1 CESTA DE PREÇOS 2 CESTA DE PREÇOS 3 
METODOLOGIA 
APLICADA 

VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

: indicado para crianças 
de 2 a 6 anos nbsp; - sc 
001 -Cadeira: - Material: 
Compensado 
Multilaminado 
Anatômico de 10 mm de 
espessura. Revestido em 
fórmica. -Cor: Amarelo, 
Azul Real, Branco, 
Vermelho, Verde Acqua. 
- Fixação: Rebites em un 100 2421 242100 2817 281700 2631 263100 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
2.623,00  

 R$       
262.300,00  
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alumínio. nbsp; - 
Estrutura: - Material: 
Tubo de Aço Redondo, 
diâmetro 19,05 mm 
(3/4). - Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: 
sim. -Pintura: Epóxi-pó. - 
Cor: Branco. - Ponteiras: 
internas em 
Polipropileno Injetado. 
nbsp; - Dimensões: -
Assento: 305 x 310 mm - 
Encosto: 160 x 310 mm- 
Altura até o assento: 310 
mm Altura até o 
encosto: 580 mm-
Largura: 340 mm - 
Profundidade: 340 mm 
nbsp; - sc 011 Mesa 
Oitavada Central: - 
Material: mdf de 15 mm. 
- Cor: Branco. - Cantos 
arredondados: sim - 
Bordas: em pp de 2 mm, 
anti amarelamento, 
colada pelo sistema Holt 
Melting, na cor branca. - 
Estrutura: - Material: 
Tubo de aço redondo, 
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diâmetro 31,75mm (1 
1/4), Modelo Pé Palito - 
Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: 
sim -Pintura epóxi-pó- 
Cor: Branco. - Ponteiras:  
Internas em 
Polipropileno injetado - 
Dimensões: - Diâmetro: 
770 mm- Altura: 570 
mmSC 010 Mesa 
Oitavada Trapezoidal: - 
Material: mdf de 15 mm, 
revestido em fórmica. - 
Cor: Amarelo, Azul Real, 
Vermelho ou Verde 
Acqua. - Cantos 
arredondados: sim - 
Bordas: em pp de 2 mm, 
anti amarelamento, 
colada pelo sistema Holt 
Melting, na cor branca- 
Estrutura: - Material: 
Tubo de aço redondo, 
diâmetro 19,05 mm 
(3/4) - Gradil: sim -
Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: 
sim - Pintura epóxi-pó- 
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Cor: Branco - Ponteiras: 
Internas em 
Polipropileno injetado - 
Dimensões: - Base 
Maior: 560 mm - Base 
Menor: 360 mm - 
Profundidade: 340 mm. -
Altura até Gradil: 440 
mm - Altura Total: 570 
mm Diâmetro total com 
crianças: 2000 mm. 
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 CARTEIRA 
UNIVERSITÁRIA 
PLÁSTICA Cadeira 
Universitária Plástica 
com Porta Livros ideal 
para escolas, sala de 
convenções, auditório, 
igreja, estabelecimentos 
comerciais e uso geral. 
Encosto confeccionado 
em polipropileno (pp), 
no sistema de injeção 
termoplástica. Fixa-se na 
estrutura através de 
encaixes, com 
travamento na estrutura 
através de pino-tampão, 
também confeccionado un 4000 270 1080000 311,34 1245360 311,34 1245360 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
297,56  

 R$   
1.190.240,00  
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em polipropileno (pp) da 
mesma cor do encosto. 
Assento confeccionado 
em polipropileno (pp), 
no sistema de injeção 
termoplástica. Com 
travamento feito por 
parafusos. Acabamentos 
do Encosto e Assento: 
acabamento em 
polipropileno (pp). 
Estrutura: Suportes do 
Encosto: em 2 tubos de 
aço carbono, de formato 
oblongo, seção 
16x30mm.Suportes do 
Assento: em 2 tubos de 
aço carbono, de formato 
redondo, Pés: em 2 
tubos de aço carbono, 
de formato oblongo, 
seção 16 x 30 mm. Os 
suportes do Encosto e 
Assento são curvados 
em máquinas específicas 
e unidos pelo sistema de 
solda. Ponteiras de 
fechamento dos tubos: 
produzidas em 
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polipropileno e 
encaixadas na estrutura, 
considerando-se 
inclusive os 
acabamentos 
deslizantes para os pés. 
Toda a estrutura 
metálica é submetida a 
um pré-tratamento 
antiferruginoso de 
desengraxe, 
estabilização, 
fosforização, pintura a 
pó pelo processo de 
deposição eletrostática 
e secagem em estufa a 
250º c. Medidas: 
Capacidade carga: 
110kg; Acabamento 
Assento/Encosto: 
Polipropileno; Altura 
Total: 84cm 3cm; 
Profundidade Total: 
53cm 3cm; Largura 
Total: 54cm 3cm; 
Largura Encosto: 46cm 
1cm, Altura Encosto: 
33cm 1cm; Largura 
Assento: 46cm 1cm; 
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Profundidade Assento: 
42cm 1cm; Porta Livros: 
Metal; Prancheta: 
Polipropileno. 
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 Mesa de trabalho com 
tampo retangular em 
MDF revestido de 
laminado melamínico, 
montada sobre suporte 
metálico com dois pés. 
Dimensões: Tampo 
retangular: 1200 x 600 
mm +/- 10 mm; Altura: 
750 mm +/- 5 mm; para 
acomodação de pessoas 
em cadeira de rodas 
(PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 
9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o 
tampo: mínima de 730 
mm; Espessura do 
tampo: 25,8 mm +/- 0,6 
mm; Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 
40 micrometros 
/máximo 100 
micrometros. 
Características: Tampo un 30 778 23340 780 23400 747,87 22436,1 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
768,62  

 R$         
23.058,60  



 
 

 
                      
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

 

em MDF, com espessura 
de 25 mm, revestido na 
face inferior com 
laminado melamínico de 
baixa pressão (BP), e na 
face superior com 
laminado melamínico de 
alta pressão, de 0,8 mm 
de espessura, cor cinza 
ou branco, acabamento 
texturizado. Bordos 
encabeçados com perfil 
extrudado maciço de 
180º, na cor cinza ou 
branco, com a mesma 
tonalidade do laminado 
do tampo, admitindo-se 
pequenas variações 
decorrentes das 
características de cada 
material (brilho, 
textura). O perfil deve 
ser encaixado e fixado 
com adesivo ao tampo, e 
ser nivelado com as suas 
superfícies. Estrutura 
constituída de: Estrutura 
em aço carbono com 
dois pés, com trava em 
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MDF entre os mesmos. 
Fixação do tampo à 
estrutura através de 
parafusos de rosca com 
buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis em 
nylon ou polipropileno 
injetado. Terminações 
de tubos em plástico 
injetado, na cor cinza ou 
preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não 
devem poder ser 
retiradas sem o uso de 
ferramentas. 
Acabamento das partes 
metálicas em pintura em 
pó, brilhante, na cor 
cinza ou preta. Todos os 
encontros de tubos ou 
uniões de partes 
metálicas devem 
receber solda em toda a 
extensão da união. 
Garantia: Mínima de 
dois anos contra 
defeitos de fabricação a 
partir da data de 
entrega, oxidação das 
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partes metálicas e 
desgaste ou 
desprendimento de 
componentes. 

4 

: Mesa acessível para 
pessoa em cadeira de 
rodas composta por 
tampo retangular em 
MDP e estrutura 
metálica tubular de aço 
dotada de acabamento 
em pintura epóxi e 
componentes plásticos 
injetados conforme 
padrão de mobiliário 
escolar do FNDE/FDE. 
Dimensões: Largura do 
tampo de 900 mm ±10 
mm, profundidade de 
600 mm ±10 mm, 
espessura do tampo 
acabado de 19,4 mm ±1 
mm e altura total de 760 
mm ±5 mm, atendendo 
às tolerâncias 
dimensionais 
estabelecidas pela ABNT 
NBR 6591 e NBR 15206. 
Características: A un 70 607 42490 620 43400 607 42490 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
611,33  

 R$         
42.793,10  
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estrutura metálica é 
constituída por laterais e 
travessa longitudinal em 
tubo de aço 29x58 mm 
em chapa 16 (1,5 mm), 
travessa superior em 
tubo de aço 31,75 mm (1 
¼”) chapa 16 (1,5 mm) e 
pés em tubo de aço 38 
mm (1 ½”) chapa 16 (1,5 
mm), com todos os 
encontros de tubos 
soldados em todo o 
perímetro de união, com 
superfície lisa, 
homogênea e sem 
pontos cortantes, 
respingos, escórias ou 
irregularidades, tendo 
seus cantos 
devidamente 
arredondados. As partes 
metálicas recebem 
tratamento 
antiferruginoso que 
assegura resistência à 
corrosão em câmara de 
névoa salina e pintura 
com tinta em pó híbrida 
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epóxi eletrostática, 
acabamento brilhante 
na cor cinza, 
polimerizada em estufa, 
com espessura mínima 
de 40 microns. As 
ponteiras e sapatas são 
confeccionadas em 
polipropileno injetado 
na cor azul, fixadas à 
estrutura por rebites de 
repuxo de diâmetro 4,8 
mm e comprimento 16 
mm, devendo conter nos 
moldes o símbolo 
internacional de 
reciclagem, o número 
identificador do 
polímero e o nome do 
fabricante, sendo 
obrigatória a ausência 
de rebarbas, falhas de 
injeção ou partes 
cortantes. O tampo é 
fabricado em MDP de 18 
mm de espessura 
nominal, revestido na 
face superior com 
laminado melamínico de 
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alta pressão de 0,8 mm 
de espessura, 
acabamento texturizado 
na cor cinza e na face 
inferior com chapa de 
balanceamento em 
contra placado fenólico 
de 0,6 mm, possuindo 
bordas revestidas por 
fita termoplástica na cor 
azul aplicada pelo 
processo de colagem hot 
melting, com 
acabamento frezado e 
cantos arredondados. A 
fixação do tampo à 
estrutura é feita através 
de seis porcas garra 
rosca métrica M6 de 10 
mm de comprimento e 
seis parafusos rosca 
métrica M6 de 47 mm ±2 
mm de comprimento, 
com cabeça panela tipo 
Phillips. A mesa deve 
conter o Símbolo 
Internacional de Acesso 
(SIA) aplicado na lateral 
direita externa, 
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conforme norma de 
acessibilidade vigente, e 
todas as superfícies 
devem apresentar 
acabamento uniforme, 
sem imperfeições 
visíveis, assegurando 
estabilidade, segurança 
e ergonomia para uso 
por pessoas em cadeira 
de rodas, em 
conformidade com a 
ABNT NBR 9050. 
Garantia: Mínimo de 
dois anos a partir da data 
de entrega, contra 
defeitos de fabricação, 
oxidação, 
desprendimento de 
revestimento e falhas 
nos componentes 
plásticos ou fixações. 

5 

 Conjunto coletivo para 
crianças com altura 
compreendida entre 
0,93 e 1,16m, composto 
de uma mesa e quatro 
cadeiras..... segue o 
termo  un 200 738 147600 730 146000 741,11 148222 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
736,37  

 R$       
147.274,00  
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: Conjunto para crianças 
com altura 
compreendida entre 
1,19 e 1,42m, composto 
de uma mesa e uma 
cadeira. segue o termo 
de referencia  un 250 720 180000 740 185000 709,13 177282,5 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
723,04  

 R$       
180.760,00  
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 Conjunto para crianças 
com altura 
compreendida entre 
0,93 e 1,16m, composto 
de uma mesa e uma 
cadeira. segue o termo 
de referencia  un 160 660 105600 660 105600 670 107200 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
663,33  

 R$       
106.132,80  
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 Conjunto para professor 
composto de uma mesa 
e uma cadeira.  un 50 1050 52500 1036,8 51840 1000 50000 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$           
1.028,93  

 R$         
51.446,50  
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 Armário baixo com duas 
portas, dotado de duas 
prateleiras em MDP ou 
MDF, revestido com 
laminado melamínico de 
baixa pressão, cor cinza 
com bordas e 
componentes nas cores 
amarela, laranja, azul ou 
verde. Dimensões do 
Armário: Largura: 810 un 100 735 73500 735 73500 745 74500 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
738,33  

 R$         
73.833,00  



 
 

 
                      
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

 

mm; Profundidade: 500 
mm; Altura: 740 mm; .  

10 

 Estante baixa com duas 
prateleiras em MDP ou 
MDF, revestido com 
laminado melamínico de 
baixa pressão cor cinza 
com bordas e 
componentes nas cores 
amarela, laranja, azul ou 
verde, dotada de sete 
caixas em polipropileno 
que correm sobre 
trilhos, sendo: uma caixa 
tipo 1 (grande), cor azul; 
duas caixas tipo 2 
(média), cor verde; 
quatro caixas tipo 3 
(pequenas), cor laranja; 
trilhos na cor amarela. 
Dimensões: Largura: 810 
mm; Profundidade: 500 
mm; Altura: 740 mm; 
Tolerância: até + 2 mm 
para largura e 
profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 
mm para altura. un 15 706,4 10596 700 10500 700 10500 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
702,13  

 R$         
10.531,95  
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Quadro em metal com 
feltro para fixação de 
recados, trabalhos e 
outros. Dimensões: 
Altura: 1200 mm +/- 10 
mm; Largura: 900 mm 
+/- 10 mm. 
Características: Moldura 
com cantos 
arredondados em 
alumínio anodizado 
fosco; Confeccionado 
MDF 3mm revestido na 
parte frontal com card 
board 6mm; 
Acabamento em feltro 
acrílico 2mm; Sistema de 
fixação invisível 
permitindo instalação na 
vertical ou horizontal. 
Garantia: Mínima de três 
meses a partir da data de 
entrega, contra defeitos 
de fabricação. un 250 366,67 91667,5 398,96 99740 359,5 89875 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
375,04  

 R$         
93.760,00  

12 

Quadro com superfície 
em laminado branco 
brilhante especial para 
escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. un 100 1250 125000 1260 126000 1265 126500 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.258,33  

 R$       
125.833,00  
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Dimensões: Altura: 1200 
mm +/- 10 mm; Largura: 
2000 mm +/- 10 mm; 
Espessura: 17mm. 
Características: 
Resistente a manchas; 
Moldura em alumínio 
anodizado fosco; 
confeccionado em MDF 
9 mm, sobreposto de 
chapa metálica e 
laminado melamínico 
branco; Sistema de 
fixação invisível; 
Acompanha: 1 
apagador; 4 caixas com 
12 canetas cada, nas 
cores vermelho, verde, 
azul e preto. 

13 

 Quadro com superfície 
em laminado branco 
brilhante especial para 
escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. 
Dimensões: Altura: 1200 
mm +/- 10 mm; Largura: 
3000 mm +/- 10 mm; 
Espessura: 17mm. 
Características: un 70 1596,98 111788,6 1755,63 122894,1 1652,335 115663,45 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.668,32  

 R$       
116.782,40  
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Resistente a manchas; 
Moldura em alumínio 
anodizado fosco; 
confeccionado em MDF 
9 mm, sobreposto de 
chapa metálica e 
laminado melamínico 
branco; Sistema de 
fixação invisível; 
Acompanha: 1 
apagador; 4 caixas com 
12 canetas cada, nas 
cores vermelho, verde, 
azul e preto. 

14 

: Conjunto para crianças 
com altura 
compreendida entre 
0,93 e 1,16m, composto 
de uma mesa e quatro 
cadeiras.  un 70 1672,99 117109,3 1678 117460 1650 115500 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$           
1.667,00  

 R$       
116.690,00  

15 

: Conjunto para crianças 
com altura 
compreendida entre 
1,19 e 1,42m, composto 
de uma mesa e quatro 
cadeiras.  un 16 1955 31280 1850 29600 1833 29328 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$           
1.879,33  

 R$         
30.069,28  

16 

: Diâmetro: 1000 mm; 
Altura mínima: 495 mm; 
Tolerância: ±10% (dez un 30 2400 72000 2400 72000 2500 75000 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
2.433,33  

 R$         
72.999,90  
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por cento). 
Características: Selo do 
INMETRO. Peças 
multicoloridas. Não 
tóxico. Peça composta 
por três partes: base, 
assentos e volante. Base 
com textura 
antiderrapante - as 
distâncias entre a base e 
os assentos e entre a 
base e o solo deverão 
acompanhar a norma 
vigente. Volante central 
fixo. Eixo metálico 
central - o eixo e o 
volante deverão girar 
facilmente e de maneira 
segura para os usuários. 
Três assentos 
anatômicos e 
antiderrapantes. Apoio 
para os pés. Produto 
deverá ser fabricado em 
polietileno pelo 
processo de 
rotomoldagem, 
composto com aditivo 
antiestático e aditivo 
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anti-UV que protejam 
contra raios solares e 
desbotamento 
provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a 
resistência do produto. 
Os produtos deverão ter 
as laterais arredondadas 
em seu acabamento. Os 
materiais utilizados no 
processo de fabricação 
dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem 
após o término da vida 
útil. Garantia: Mínima de 
um ano a partir da data 
de entrega, contra 
defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração 
de peças. 

17 

Escorregador para 
crianças a partir de três 
anos. Dimensões: 
Largura: 590 cm; Altura 
mínima: 1152 mm; 
Comprimento: 2050 
mm; Tolerância: ±10% 
(dez por cento). un 50 1280 64000 1293 64650 1200 60000 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.257,67  

 R$         
62.883,50  
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Características: Selo do 
INMETRO. Peças 
multicoloridas. Não 
tóxico. Rampa contínua 
ou com ondulações com 
uma escada de degraus, 
que deve obedecer à 
inclinação estabelecida 
em norma vigente. 
Fixação da rampa à 
escada através de barras 
de polietileno laterais ou 
central. Corrimão 
incorporado à própria 
escada. Topo da escada 
com duas laterais altas 
para dar segurança. 
Composto com aditivos 
anti-estático e aditivo 
anti-UV que protejam 
contra raios solares e 
desbotamento 
provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a 
resistência do produto. 
O acabamento do 
corrimão deverá ter as 
laterais arredondadas no 
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topo da escada. Os 
materiais utilizados no 
processo de fabricação 
dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem 
após o término da vida 
útil. Garantia: Mínima de 
um ano a partir da data 
de entrega, contra 
defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração 
de peças. 

18 

 Brinquedo infantil 
temático em formato de 
urso, confeccionado em 
polietileno 
rotomoldado, com 
superfície 
antiderrapante e cantos 
arredondados. 
Desenvolvido para 
crianças de 1 a 3 anos, 
com altura máxima de 
800mm. Cores variadas, 
atóxico, com selo 
INMETRO. un 50 1091 54550 1150 57500 945,11 47255,5 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.062,04  

 R$         
53.102,00  

19 

Estrutura lúdica infantil 
composta por piscina de 
bolinhas com dimensões un 10 2200 22000 2200 22000 2049 20490 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
2.149,67  

 R$         
21.496,70  
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mínimas de 
2000x2000mm, altura 
600mm, acompanhada 
de escada de acesso e 
painéis de atividades 
interativas. Bolinhas em 
PVC atóxico, diâmetro 
70mm. 

20 

Conjunto recreativo 
composto por 
escorregador com 3 
degraus, altura total 
1200mm, rampa em 
polietileno, e tanque em 
formato de jabuti para 
atividades aquáticas, 
capacidade 200L. Cores 
vibrantes, atóxico. un 10 669,2 6692 669,2 6692 750 7500 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
696,13  

 R$           
6.961,30  

21 

 Escorregador duplo com 
rampas paralelas, uma 
tradicional e outra com 
sistema de água 
integrado para 
brincadeiras aquáticas. 
Estrutura em aço 
galvanizado, rampas em 
polietileno, altura 
1500mm. un 40 875 35000 880 35200 859 34360 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$               
871,33  

 R$         
34.853,20  
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22 

 Gangorra de uso 
individual com assento 
anatômico em 
polipropileno, estrutura 
em aço tubular com 
pintura epóxi, altura 
máxima 1000mm, 
capacidade de carga 
50kg. Cores variadas, 
base antiderrapante. un 10 450 4500 460 4600 463,81 4638,1 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$               
457,94  

 R$           
4.579,40  

23 

Gangorra dupla com dois 
assentos opostos, 
estrutura em aço 
carbono com pintura 
eletrostática, assentos 
em polipropileno 
injetado, capacidade 
total 100kg. Altura 
1100mm, comprimento 
2000mm. un 10 1400 14000 1400 14000 1407,12 14071,2 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.402,37  

 R$         
14.023,70  

24 

Balanço duplo com 
estrutura em aço 
galvanizado, dois 
assentos tipo cadeirinha 
com encosto e proteção 
frontal, correntes 
revestidas em PVC, 
altura total 2200mm. un 10 3000 30000 3038,1 30381 3045,275 30452,75 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
3.027,79  

 R$         
30.277,90  
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Capacidade por assento: 
50kg. 

25 

) Conjunto recreativo 
compacto composto por 
escorregador curto, 
balanço individual e 
painel de atividades. 
Estrutura em aço, 
componentes plásticos 
em polietileno, altura 
máxima 1400mm. Para 
crianças de 2 a 5 anos. un 10 7000 70000 5288,33 52883,3 6650 66500 

Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$           
6.312,78  

 R$         
63.127,80  

26 

 Playground interno com 
peças em EVA de alta 
densidade, incluindo 
rampas, blocos de 
encaixe e elementos 
lúdicos. Superfície 
antiderrapante, cantos 
arredondados, cores 
variadas. Dimensões 
aproximadas: 
3000x2000mm. un 10 1800 18000 2420 24200 2469 24690 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
2.229,67  

 R$         
22.296,70  

27 

 Conjunto recreativo 
multifuncional com três 
atividades: escorregador 
de 1200mm, balanço 
duplo e gangorra. 
Estrutura em aço un 10 2129,3 21293 2129,3 21293 2420 24200 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
2.226,20  

 R$         
22.262,00  
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tubular, componentes 
em polietileno, área 
ocupada: 
4000x3000mm. 

28 

 Brinquedo temático em 
formato de ônibus, com 
escorregador integrado, 
área para mini golfe com 
2 buracos e cesta para 
arremesso. Estrutura em 
polietileno, dimensões: 
3000x1500x1800mm. un 10 1647,23 16472,3 1800 18000 1699 16990 

Média Aritmética 
grupo de preços 

 R$           
1.715,41  

 R$         
17.154,10  

29 .... un 10 1749 17490 1758 17580 1720 17200 
Média Aritmética dos 
preços obtidos 

 R$           
1.742,33  

 R$         
17.423,30  

TOTAIS  2880568,7  3102973,4  3061304,6     
 R$   
3.014.946,13  

             
VALOR 
TOTAL: TRÊS MILHÕES QUATORZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS 
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ANEXO II-MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
  , inscrita no CNPJ n. º   , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a).    , portador (a) da 
Carteira de Identidade n. º  e do CPF n. º  , DECLARA, para todos os 
fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro 
teor desta declaração, que: 
a) Atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega 
das propostas; 
e) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
f) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Cachoeira do Piriá ou de outros Municípios da 
Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Cachoeira do Piriá 
ou impedido de licitar e contratar com o Município de Cachoeira do Piriá; 
h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cachoeira do Piriá, em  de  de  . 
 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
 
  , inscrita no CNPJ n. º   , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a).    , portador (a) da 
Carteira de Identidade n. º  e do CPF n. º  , DECLARA, para todos os 
fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro 
teor desta declara, para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei. 
 
Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, 
e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Cachoeira do Piriá/PA, em  de  de  . 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 
 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o n°0 1 . 6 1 2 . 3 6 0 /0001-07, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita Municipal Maria Bernadete Bessa do 
Nascimento, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2026-
XXX, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada de ...../...../2026, processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE MOBILIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA, conforme descrição e preços constantes da Proposta, parte 
integrante do Pregão Eletrônico nº 9/2026-XXX, para Registro de Preços. Faz parte desta Ata o Anexo I – 
Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: () 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

VALOR TOTAL R$:  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá/PA. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 
Cachoeira do Piriá e demais entes que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 
14.133/2021. 
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE E PRAZOS DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, 
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de 2021. 
5.2 O prazo da entrega do produto deverá ser até 1 0 ( d e z ) dias após a comunicação da nota de 
empenho. Em cada fornecimento, o prazo de entrega do PRODUTO deverá estar em conformidade com o 
disposto no Anexo I – Termo de referência do Edital. 
CLÁUSULA SEXTA – REALINHAMENTO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, realinhamento, repactuação, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
7.2. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade de realinhamento de 
preço, deverá ser endereçado ao pregoeiro, com identificação do instrumento a que se refere. 
7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
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nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 
7.4. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 
preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 
referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico- 
financeiro do pactuado. 
7.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 
termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos: 
8.2 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos produtos, 
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 
8.3 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
8.4 Os produtos rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.5 O fornecimento dos produtos inclui a entrega, carga e descarga dos materiais, com mão de obra 
compatível sob responsabilidade do fornecedor, bem como as demais despesas decorrentes como custos com 
tributos, encargos financeiros, entre outros que vierem a existir. 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, em até 30 
(trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as 
condições de recebimento provisória ou definitiva. 
9.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços/produtos prestados/executados e 
fornecidos. 
9.3 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de Fornecimento 
correspondente. 
9.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
à correção monetária. 
9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
9.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a entrega do objeto. 
9.7 No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos. 
9.8 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 
I – Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
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II – Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato; 
III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
IV– Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada; 
V – Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da 
missão institucional. 
9.9 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 
9.10 O gestor da ata será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS COM PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Sra. Prefeita Municipal, conforme termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos 
respectivos preços em assinar a Ata do Registro de Preços, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações nela introduzida. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de Empenho), a 
Administração poderá aplicar, às Detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
11.3. MULTA 
11.3.1. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde 
o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
11.3.2. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 
multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho; 
11.3.3. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 10% (dez por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
11.3.4. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança 
como dívida ativa do Município, na forma da Lei. 
11.4. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 
penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital /2026. 
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12.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 
12.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia do Pará, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 
que possam ser. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Cachoeira do Piriá/PA, XX de XXX de 2026. 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
 CNPJ: 01.612.360/0001-07 
CONTRATANTE 
_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ 00.000.000/000-00 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXXX00X/2026. 
PROCESSO Nº XXXXX/2026. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MOBÍLIA ESCOLAR, 
ADMINISTRATIVA, BRINQUEDOS RECREATIVOS E 
EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA, QUE ENTRE SÍ 
FAZEM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX, COMO A SEGUIR EXPOSTO. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA/FUNDO MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DO PIRIÁ-PA, CNPJ-MF Nº XXXXXXXX, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG n° xxxx e CPF nº xxxxxxx, residente na xxxxxxxxx, xxx, Bairro:XXXXX, Cachoeira do Piriá-PA, 
CEP: XXXXXXXXX, denominado daqui por diante de CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 00.000.000/0000-00, sediada na XXXXXXXXX, nº XX, bairro 
XXXXXXX, XXXXXXX/XX, CEP 00.000-000, , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG n° 0000 XX/XX e CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na XXXXXXXX, nº XX, XXXXX, 
XXXXX/XX, CEP 00.000-000, de agora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº XXXX00X/2026 – PMCP, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão Eletrônico nº 09/2026-00x, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBÍLIA ESCOLAR, ADMINISTRATIVA, BRINQUEDOS RECREATIVOS E 
EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA. 
 
1.2. A CONTRATADA fornecerá os seguintes materiais: 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT V.UNIT V.TOTAL 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 
2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
2.4 A vigência prevista no subitem 2.1 acima poderá a critério da administração sofrer prorrogações de prazo 
até o limite legal estabelecido na Lei n° 14.133, de 2021. 
2.5 DA ENTREGA 
2.5.1Após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, que será remetido em formato digital, o prazo 
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estimado para entrega dos produtos será de, no máximo, 10 (dez) dias utéis. O retardamento no 
fornecimento dos itens, não justificado, considerar-se-á como infração contratual.  
2.5.2 Os materiais deverão ser entregues na sede administrativa da secretaria requisitante, no endereço 
indicado na ordem de fornecimento, em horário comercial, conforme acordado com a CONTRATANTE. 
2.5.3 Todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo 
exclusivo da CONTRATADA. 
2.5.4 A forma de solicitação dos produtos, será gradativa, conforme os quantitativos encaminhados pelo 
Chefe do Serviço de Material, via e-mail/WhatsApp, para a empresa contratada, com uma antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
2.5.5 Os bens/produtos poderão ser rejeitados, caso a não esteja em conformidade com Termo de 
Referência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. Os valores unitários estão estipulados na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao 
Processo Administrativo nº XXXXX/2026 PMCP. 
3.2 Nos preços estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.3 Os preços não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 
3.4 O valor global do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento da aquisição será realizado em até 30(trinta) dias a contar da apresentação da fatura, 
conforme artigo 141 da Lei 14.133/2021. 
4.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito bancário em conta corrente 
fornecida pela CONTRATADA, mediante apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões 
necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela CONTRATANTE. 
4.3.O valor acima descrito, será pago por competência, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos materiais efetivamente fornecidos. 
4.4. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
5.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
5.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
5.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
5.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
5.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.1.14. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessária 
ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR, eventuais ocorrências anormais verificada na 
execução do objeto, no menor espaço de tempo possível, para que os mesmos não sejam 
prejudicados; 
b) Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

5.1.15. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação e 
hospedagem, necessárias para a plena e total execução do objeto contratado. 
5.1.16 Executar o objeto contratado através de profissionais qualificados no local e forma indicada pela 
CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 
5.1.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 
5.1.18. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 
execução contratual; 
5.1.19 Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a 
ocorrer; 
CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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6.1. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 
b) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 5% a 
30% do valor do Contrato. 
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, 
de 5% a 30% do valor do Contrato. 
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 
Contrato.  
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 
Contrato. 
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 
Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

6.3. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 
6.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
6.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
7.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

7.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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7.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
7.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
7.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
7.4.3. Indenizações e multas. 

7.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
7.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura/Fundo Municipal de Cachoeira do Piriá-PA: 
 
EXERCÍCIO 2026:  
0301 Fundo Municipal de Educação 
12 122 002 2.012 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
15001001 Receita de imposto e transf. – Educação 
0701 FUNDEB 
12 361 0018 2.031 Manutenção do Ensino Fundamental Administrativo 30% Zona Urbana 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
15410000 Transf. Do FUNDEB-Comple.União-VAAF 
15400000 Transferências do FUNDEB – Imposto 
12 361 0019 2.037 Manutenção do Programa ETI-Escola de Tempo Integral 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
15460000 Transf. Do FUNDEB-Comple. União-ETI 
12 365 0022 2137 Manutenção do Ensino Infantil Administrativo 30% Zona Rural 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
15420000 Transf. FUNDEB-Comple. Uniao-VAAT 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS  
9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 
10.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
10.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
10.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
10.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
10.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;  
10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.5. Do Reajuste. 
10.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado; 
10.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
10.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os Definitivos; 
10.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela 
legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
10.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
10.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
10.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
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10.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
10.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo do material junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA. 
10.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da 
CONTRATADA; 
10.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
10.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA 
repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 
10.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 
12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 
serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 
os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  
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13.1. Fica eleito o Foro do Município de Santa Luzia do Pará para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

Cachoeira do Piriá/PA, 00 de mês de 2026. 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
 CNPJ: 01.612.360/0001-07 
______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ 00.000.000/000-00 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 


		2026-05-13T14:58:42-0300
	MARIA BERNADETE BESSA DO NASCIMENTO:25467042220




